Camara \Municipal de Monte (Mor |

Paldcio 24 de Marco

PROJETODE LEIN® /2021

Institui no calendario oficial do municipio de Monte Mor
a semana de conscientizagdo da perda gestacional e
neonatal.

Exmo. Sr. Presidente,

O vereador Beto Carvalho, n0s termos do art. i Orgénica.e arf.169, § Unico, inciso IV da
Resolugéo 02/2012, propde g Projeto de Lei que.seg e:

a “Semana de
anualmente na
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Conscientizagéce
semana que cop

Assinado de forma digital
WEBERT DONIZETE pcslsrlr\;VaE;ERi DONIZETE
CARVALHO:308576 CARVALHO:30857687859

Dados: 2021.10.08 11:09:18

87859 b

BETO CARVALHO

Vereado
=
DEMOCRATAS

RUA RAGE MALUF, 61 - MONTE MOR - SP - CEP 13190-000 - Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br



Camara Municipal de {Monte Mor

Paldcio 24 de Margo
JUSTIFICATIVA

O projeto de lei visa instituir no calendario oficial do municipio a “semana de conscientizagéo a
perda gestacional, neonatal e infantil, tendo como objetivo principal dar visibilidade a essa
tematica e despertar o respeito ao luto das familias que passam por essas perdas.

Outubro € o més internacional da conscientizagéo e sensibilizaggo pelas perdas gestacionais,
neonatais e infantis, sendo o dia 15 a principal data dessa lembranca. Nesse dia é realizado o
evento chamado Onda de Luz (Wave of Lignt), quando pessoas no mundo todo prestam suas
homenagens aqueles que tiveram uma breve vida entre nés, acendendo uma vela.

No Brasil, o movimento pela humanizagéo do luto-perinatal e paréntal tem crescido nos dltimos
anos, contando com vérios grupo g%@dosiip@lhlmempdas familias-€ na sensibilizacdo da
sociedade. Uma das \estratégias: & oy estabelecimento’ de/'semanas de conscientizacdo e
sensibilizagéo sobre o tema'ros diferentes municipios do pais. E pariir'de agora, esperamos que
Monte Mor também seja ﬂ&desaags Biioipios SR 11 1/ SR L

Importante saber. A denonﬁ’é%éq da,betéwma hbmena'gam_'a@jyta-é Elstéria da bebé Lis Maria,
filha de uma cidada Montemorense Angélica Silveira e do seu marido Wesley Aguilar, os quais

passaram pela dor da perda, apés muita luta pela vida de sua pri énita, porém sem sucesso
veio o breve falecimento de sua filha, Lis Maria em 13 de abril destemglfo de 2021.

Angélica como_advagada auténoma e atuante no nosso Municipio enfrentou dificuldades perante
a sociedade, cOmo a desrespeito e compreens&o para com sua dor e o momento vivido, tudo por
conta da falta de informagées e conscientizacéo sobre o tema. A sociedade finge que esses bebés
ndo existiram,/ porndo terem sobrevivido e por este motivo ndo falam Sobre o assunto,
acarretando faltadé'tao para .com quem aﬁéa@&n&g comaperda. | i~

A sociedade p{’esi"sﬂé acolher os pais que enfrer am essa triste realidade, bem como saber lidar e
compreender o momento vivido por eles, dando amor, um abraco apertado, sendo um bom
ouvinte, ou até mesmo aguardar o tempo minimo de quatro meses (referente a licenca
maternidade). \ ' === '

O acolhimento de toda a sociedade; tendo respeitado esse momento faz toda a diferenca na vida
de quem passa por esse momento. E por este motivo faz qnecesséria essa Lei, dando
visibilidade as pessoas, sobre aflecessidade idar 20 casal'gue,sofreu a perda e o respeito
pelo momento vivido. A Lei. Ofdidéria Lis Maria-é-uma homehagem a pequenina que virou anjo,
mas trouxe muito significadoa vida' detodo§ a Sua volta) e traz_uma mensagem importante a
sociedade Montemorense e a impertdncia déssa data para todos os pais que passam por esta
triste realidade. = ==

Plenario Vereador Mansour Assis, 07 de outubro de 2021
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